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Excelentíssimo Presidente,
Excelentíssimos (as) Vereadores (as)
O vereador que este subscreve, requer após tramitação regimental a Mesa Diretora desta Emérita Casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Duílio de Castro, SOLICITANDO JUNTO AO SETOR RESPONSÁVEL ESTUDO VISANDO A POSSIBILIDADE DA REATIVAÇÃO DO PAGAMENTO DA INSALUBRIDADE PARA OS ATENDENTES DE PORTARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA
É sabido que a Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho, regulamenta as atividades qualificando e quantificando os agentes de risco quanto à insalubridade e a periculosidade no desempenho das atividades do trabalho. Até início de 2014, segundo informação dos próprios servidores, o pagamento deste adicional foi realizado.
Objetivando esclarecer se é devido ou não o recebimento deste adicional, se existe algum laudo técnico que atesta possibilidade/impossibilidade e buscando atender às reivindicações trazidas a este vereador é que trago à apreciação deste plenário a presente proposição.

[bookmark: _GoBack] Sete Lagoas, 29 de novembro de 2022.
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